
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº050/2017



AUTORIA: VEREADORES MARCIO DO NASCIMENTO, ROSINHA, VANDERLEI  BAIOTO E WAGNER TAVARES DA CUNHA.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA ELEVADA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES NA AV. OLACYR FRANCISCO DE MORAES, DEFRONTE A EMPRESA GUIMAG.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação de faixa elevada para travessia de pedestres na Av. Olacyr Francisco de Moraes, defronte a empresa Guimag.
                                                           JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências junto ao órgão competente para implantação de faixa elevada para travessia de pedestres defronte a empresa citada, com o objetivo de impor aos motoristas a redução de velocidade, facilitando assim a travessia de pedestres, principalmente pessoas com restrições físicas, crianças, idosos e cadeirantes, minimizando  os riscos de acidentes de trânsito.  Há que se considerar a grande movimentação de pedestres e veículos, inclusive de veículos pesados, por se tratar da travessia urbana da BR-364, contudo, com poucos mecanismos de segurança.
Essa medida, com certeza, conferirá maior tranquilidade e segurança ao trânsito, significando a preservação de muitas vidas.


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de março de 2017.

VER. MARCIO DO NASCIMENTO                    VER. ROSINHA

VER.  VANDERLEI  BAIOTO              VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017               _________________________

                                                                                                                                         Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Wagner Tavares da Cunha
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